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RESPOSTA À INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 
 
Processo Licitatório n.º 186/2025 – Pregão Eletrônico n.º 58/2025 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de fórmulas para nutrição oral e enteral 
e fórmula infantil, para atender o Serviço Social do Departamento Municipal de Saúde de 
Paraisópolis/MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo 
IV - Termo de Referência/Especificação do Objeto. 
 
O Pregoeiro do Município de Paraisópolis, designado pela Portaria n.º 410, de 25 de 
setembro de 2025, tempestivamente, julga e responde o recurso interposto pela licitante a 
empresa CREATIVE COMÉRCIO VAREJISTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediada 
na Rua Maranhão, n.º 228, Jardim Nova América, cidade de Divinópolis (MG), CEP: 35.500-
029, inscrita no CNPJ sob o n.º 44.838.265/0001-39, por seu representante legal, 
tempestivamente com fulcro no artigo 165, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal n.º 
14.133/2021, insurge-se contra a decisão da Comissão de Licitação que adjudicou o item 13, 
alegando que o item ofertado pelas licitantes classificadas do 1º ao 9º lugar  não atende ao 
integralmente descritivo editalício, conforme colaciono os fatos abaixo: 
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Após a apresentar arguição sobre a legalidade de desclassificação de item ofertado em 
processo licitatório que não atenda ao descritivo editalício e por esta razão estaria a 
Comissão de Contratação ferindo o princípio da vinculação ao edital, e, por conseguinte, 
externou seus pedidos, como segue: 
 

 
 
 
 
 
As demais licitantes tiveram ciência do recurso, oportunidade em que a licitante abaixo 
qualificada apresentou contrarrazões alegando: 
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E por fim, aponta seu pedido: 
 

 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS – MG 
Praça Presidente Vargas, 38 – Centro – Paraisópolis/MG – CEP 37.660-000 
Tel.: 35 3651 1500 – E-mail: pmparaisopolis@gmail.com 
 

 

 

 
Guardadas as devidas cautelas que o caso requer, e levando-se em conta que as alegações 
referem-se a questões técnicas afetas aos produtos ofertados pela recorrida, motivo pelo 
qual, abri diligência junto ao setor requisitante para que manifestasse e, na oportunidade, a 
Sr.ª Flávia Magalhães Silva, da Secretaria Municipal de Saúde, emitiu parecer nos seguintes 
termos: 
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Deste modo, considerando que restou esclarecido através da diligência realizada que os 
produtos ofertados pela recorrida não atendem a todas as exigências do edital, a decisão que 
declarou a classificação da proposta merece reparo. 
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O processo encontra-se disponível para acesso público no sítio eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br .  
  

 Pelo exposto, julgo procedente os argumentos de contrarrazão apresentados pela 
recorrida. 
 
Portanto, do pedido conheço para no mérito dar-lhe provimento. 
 
 Submeto a referida decisão à autoridade superior. 
 
   Paraisópolis, 03 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 

AGNALDO COSTA MANSO 
Pregoeiro 
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